
Govemo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N." 03I9/2()2J.

A  PREFEITA  1)0  MUNICIPIO  DE  BREJAO, Esi.ido dc  Periiai`ibiico.  i`o  iiso das airibuiçôcs quc o cargo  lhc confcre
c  dc ac{)rdo  com o disposto  no aii   6.i.  incisos  VI`  da  Lei  Orgâiijca  Miii`iciptil.

CONSIDERANDO ns <itribuiçõcs coitfcridas pclo Ari   Í.5. mciso JX` da Lei Orgâi`ict?  Miinicipa]` p.?r@ pro`'cr os ctirgos` fimçõcs
c cmpregos do Podcr E\'ecuti\'o. n.i foma da  Lci:

CONSIDERÀNDO  o  m    158.  da  Lci  Mimicipal  n°  529/93` q`ic  iraia do scr` içc`  e`traordinário

CON`Sm[:RAN.D0  a  i`cccsçidíidc  da  Sccre[aria  de  Tr<iiiçi)orte  .Jiinto  a  Garagcm   Mu}iicipal  e  Sccrciari<i  de  Obias  e  scr\ içoç
Públlcos

C`ONSII)ERANDO a ncccssid.ric da  Sccrciam dc  Educ<ição c Traiisportc

RESOLVE:

Art.1 °  -C()nccdi`r ao  (a)  Scnhor (a) rclacionados  abai\o o pagai``ei`io das horas  c\ir<is  irabal]`adas`  iio iiiês  dc  Abnl  dc  2()2+.

Art.  2°  -Concc(ler nos  (,is)  Sci`horcs  (as)  ii`oionstas  cscolarcs`  rclacioi`ados obai.\o o  pagaii`cii[o das hor{is c\uas  irabal!isdas.
iio  môs dc 2(J dc  Março  dc  2()2J  a  2() de  Abril dc 2()24.  cm  Ta/.io das  aulas  iio horano da noiic

^rt. 3° -Esia  poriaria enira cm  \ igor iia daLa dc  sua  Ptiblicação.

Rcgis{Tc-se  c  Piibli(iiic-sc

P.ilácio  José Cusiódio d{is  Nc` cs   cm 25  dc  Abr[! dc  2()2J
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